
INDICAÇÃO Nº 
3311
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne autorizar a celebração de convênio do Estado, por meio da Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e Turismo, com a Liga Cultural e Esportiva de Wrestling, entidade que possui sede nesta Capital, na Av. João Batista Ditoriano, 210, Jardim Consórcio, visando a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a realização de um “Circuito de Torneios de Luta Olímpica”, de âmbito estadual, com participação de atletas de nível nacional e internacional, durante o ano de 2010.  

JUSTIFICATIVA

Este Deputado recebeu pedido formal da Ilustríssima Presidente da Liga Cultural e Esportiva de Wrestling, Professora Fernanda Peres, no sentido de providenciar o encaminhamento ao Senhor Governador da solicitação de liberação de recursos da ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a serem utilizados na realização de um “Circuito de Torneios de Luta Olímpica”, no Estado de São Paulo, durante o ano de 2010.

A Liga Cultural e Esportiva de Wrestling é uma entidade de difusão das modalidades esportivas de Luta Olímpica, Luta Greco-Romana, Luta de Praia e Lutas Tradicionais Indígenas do Brasil.

A Liga tem como principal missão promover a conexão da escola com o desporto, apresentando aspectos da Cultura Greco-Romana, em seu âmbito universal para, através dos aspectos educacionais e culturais da luta, contribuir para a difusão da cultura da Paz e promover a inserção dos jovens, crianças e adolescentes, no exercício da cidadania plena.

Motivo pelo qual, estou encaminhando este justo pleito por meio da presente indicação, na expectativa de que a mesma será objeto da devida atenção por parte do Chefe do Poder Executivo Estadual.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi
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